
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NS 1.515, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à

Associação Comercial e lndustrial de Pedra Preta, e

dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e O poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder à Associação Comercial e

lndustrial de Pedra Preta, inscrita no CNPi ne 24.773.59O1O001-53, um auxílio financeiro em parcela

única no valor de RS 1O.OO0,OO (Dez mil reais), em atendimento a emenda impositiva n.s 18 de 21 de

Dezembro de 2022 de autoria do Vereador Clayton Ferreira - DC.

parágrafo único. O auxílio financeiro autorizado pela presente lei deverá ser empregado para

atender as demandas da instituição beneficiada nos moldes da destinação definida na emenda e de

acordo com o projeto apresentado ao Executivo.

Art. 2e A Associação Comercial e lndustrial de Pedra Preta fica obrigada a apresentar

prestação de contas, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento do auxílio financeiro

mencionado nesta lei, abrangendo a totalidade dos recursos recebidos'

parágrafo único. A prestação de contas mencionada neste artigo deverá estar instruída dos

documentos fiscais que comprovem as aquisições e serviços a que se refere o pará8rafo único do artigo

1" desta lei.

Art.3E As despesas decorrentes da ação autorizada pela presente lei correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

03.001.04. 122.001.2.003.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

Art.4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFE]TA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA.MT.

AOS VIIiITE E QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI DE SOUZA

P ita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta-mt.gov.br - gabinete@pedrapreta mt gov'br
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ParágEfo único. A preslaçáo de contâs mencionada neste artigo deverá

estar iôstÍuida dos docrrmentoG fiscais que comprovem as aquisições o

seruiços a que se retere o parágraÍo único do artigo 1" dêsta lei.

An, 3" As despesas dêconentês da ação âutorizàda pela presente lei cor-
rêÍão por conta da sgguinte dolaçáo orçámentáriâ:

08-001.06.244.001 0.2.1 01.3-3.50.43.00.00 - Subvençóes Sociais

A . /í" Estâ Lei enlrâ em vigoÍ na data de sua publicação-

GABINEÍE DA PREFE]ÍA UUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA.I'T.

AOS VINTE E OUATRO DI,AS DO t'ÊS OE AGOSTO DO AXO DE 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PrBfêitâ Lunicipal

LEI NO I.5í3, OE 2023 . AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MU}IICIPAL A ADQUIRIR ITTóVEL PARTICULAR, E DÁ OUTRAS

PROUOÊNCÁS.

DE 24 OE AGOSTO DE 2023.

Auloriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel particular, e dá ou-

tras Providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de MAIO GíDSSO,

úsândo das atÍibuiçô€s que lhê são confêridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGTJINTE LEI:

Aí. 10 Fica o Poder Executivo Municipâl autoízâdo â adqui.ia uma áreá
particular de teÍas medindo 46.400 m2, do tipo lerreno uóâno @m ediÍi-

caçóes, registrêda no Cadório dê Registro de lmóveis desta Comarcá sob

matrículâ n' 000.986.

§1o Pêla aqúisição da área d€ tenâs mêncionada no caput dêstê artigo o

Poder Execltivo Municipal pagáná a imporlánciâ de R$ 1.s5o.000,00 (um

milháô, novecenlos e onquentâ mil reais).

§2o O pãgamento da importância mencronada no paégrâfo antêrior será

íeito em 3 (t ês) parcelas iguais no vâlor de RS 650-000,00 (sêbcentos e

cinquenta mil reais), obedêcendo à seguinte peÍiodicidade:

l. Pagamento dâ primeiÍâ parcêla até a dâtâ de 31 de agosto de 2023;

ll. Pagamênto da segundâ pgrcela até a data de 3í dê dêzembro de 2023;

lll. Pagamenlo da terceira parcela até â data de 30 d€ abÍilde 2024.

Art. ? A3 dêspa3âs dêcorrDnlês da êrêcuÉo dá prasêillê Lci coÍÍ!-
Éo à conta dê vêôas próprlas do orgâmênto vlgentc.

Art. 3" Esta Lêi entra êm üqor na data de sua public€çáo.

GABINEÍE DA PREFEÍTA I'UNICIPAL DE PEDRA PRETA.I'Y.

AOS VINTE E OUATRO DI,AS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZÂ

PÍêfeita t unicipâl

LEI N'í.5í,I, DÉ 2023 --AUTORIZA Â ISENçÃO DO IPÍU, ALTERA O
ART. 22 DA LEGISLACÃO DÊ TRIBUTOS iTU}{ICIPAIS E OA OUTRAS- 

PROUDÊNCIAS.

DE 24 0E AGOSÍO DE 2023.

Autorizâ a lsênçâo do IPTU, altêra o art. 22 da LegislâÉo de Tributos M{}'

nicipais e dá outras proüdências.

A PREFEIÍÀ MUNICIPAL DE PEORÂ PRETA, EStAdO dE MAIO GIoSSO,

usando das atribuiçôes que lhe sáo conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARÂ MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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An, í" O aÍL 22 da Lei no 267, de 27 de dezembÍo de 2001 passa a vigoftr
com á sêguinte rêdaÉo:

Art.22. São isêntos do lmposto:

I - Aposentados, pensionistas ou inâtivos. üúvo (a), poÍrâdor de nêodasia

maligna (cãncer), benêficiário de BeneÍicio Assislênciâl à Pessoa com Dê'
ficiência (APC,LOÁS), que possuam um único imóvel ê nele Íesida ê rê-

Tba alé 01 (tlm) SaláÍio MÍnimo Familiar.

ll - ContÍibuintes beneficiado p€lo artigo 150 da Constituiçáo Federal ou

poa Lei compleínentar.

§ 'lo A isenÉo de que tÍata o inciso l, seú concadida somente para um

único imóvel do qual o propÍietário e respoô§ávêl pelo recolhimento dos tri-

búc municipais e que sêia úlizado exdusivaÍnêntê como a suâ rcsidên_

cia ê dê sua Íamíliâ, indep€ndentemente do tamanho do refêÍido imóvol

§ 2o Parâ ier diÍeilo à is€nÉo, o requerentê devo apresêntaÍ ópias dos

seguintes documentos:

l- Documento hábil que compÍove se. o imóvel, objêto do pêdido de isen-

Éo,
única propriedâdê em seu nome ou de seu ónjuge;

ll - Doqrmento dê identiÍcaÉo do requerontê:

a) Histórico de credito de INSS, comprovant€ de pagamênto b€neÍício dos

últimos 30 dias; b) RG, CPF ou CNH, compÍovante dê endereço, cêrtidão

de câsamênto ou nasomênto, se beneficiáÍio de BPC por deficjência tra-

zer laudo médico c4m cid.

lll - Portado. de neoplâsÉ malignâ (énce.):

aF documento de idênliícação do rêquê.enlê;

b) - cadastÍo de Pessoa Físicâ (CPF);

c) - âiestado médico Íomecido pêlo médico que âcompanhá o taâtamento,

conGndo, de 30 (finta) dias antês do requerimênto;

d) Diagnostico exprêssivo da doênçâ (anatomopatológic.);

ê) Estágio ciínico atual;

0 Cbssmcação lnremacional da Doença (ClD);

g) Carimbo que identifique o nome e número de rêgistro do médico no

Consêlho Regionâl de Medicina (CRM).

§ 3" A isençáo do lmposto Prêdial e TerÍitorial Uôano (lPÍU), não dêsô-

bíiga o contÍbuinte do pâgamenlo das taxas.

§ 4' Os behêíícios dê quê lrata a prcsêntê Lêi, quándo concedftlo§, sêrâo

válidos por 1 (um) ano, após o quê dev€rá ser novamênte rêquerido, nas

mesmas condkFês já êspecifcâdas, para um novo p€íodo dê I (um) ano

e êessara quando deixaÍ de ser rêqueddo.

§ 5o O íequerente terá do pÍimeiro dia Útil até o último daa útil do mês de

novembro parâ eÍêtuar o rêquêdm€nto e apresentar ioda a documêntação

exigida nesta Iei.

AÍt.z Esta Leientra em ügorem 30 dias após sua publicaÉo.

GAEINETE DA PREFEÍTA UNICIPAL DE PEDRA PRETA{T'

AOS VIiIÍE E QUATRO DIAS DO ÊS DE AGOSTO DO AIO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Piefêlta Municipal

LEr N. í.5í5, DE 2023 - DlsPÔE soaRE A col'cEssÃo DE AUxlLlo
FTNANCEIRo À Assoct cÃo coMERclAL E lNousrRlat- oE

PEDRÂ PRErÀ E óA ourRAs PRovlDÊNclas.

DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Dispôe sobre a concessão dê auxílio fnânceiro à A§sociaÉo Comerdd e

lndustÍialde Pedra Prêta, e dá outÍa§ providências.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mâto Grosso,
usândo dâs atÍibuiçóas que lhê sáo confêridas poÍ lêi.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL OECREÍA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

An. í'O Poder Executúo Municipal fica autoíizádo a conceder à Associ-
ação Comercial e lndustrial de Pedra Preta, inscrita no CNPJ no 24.773.

590/0001-53, um auxflio Ílnânceiro em parcela única no valor de R$ '10.

000,00 (Dez mil rêais), em atendimento a emênda impositiva no íE de 21

de Dezembro de 2022 dê autoria do Vereador ClaÍon Feneira - DC.

Parágrafo único. O euxílio fnânceiro eútoíizâdo pêlá presênle lei deverá

ser empaegiado paiâ alender as dêmandas da instituição bênêficiada
nos moldê! da dêslinaçào definidâ na êmsllde e de âcôrdo colll o pro-

ieto aprelantâdo ao Erêcutlvo.

Art. P A Associação Comercial ê lndustriâl dê Pedra Prêta ficâ obrigada a
apÍesentar prestaÇáo de contas, no prazo de aÉ í80 (cento e oitenla) dias
após o recebimento do auxflio financeiro mencionado nesta lei, abrangên-
do a totalidade dos recursos recebidos.

Pêrágrâfo único. A preslaÉo de contes mencionada neste ãÍtigo deverá
estâr instruída dos documenlos fiscais que comprovem as aquisiçóes e
serviços a que sê reÍêrê o parágrafo único do adigo l" dosta lêi.

An. 3! As despêsas de€orentes dâ ação autorizâdâ pêla prêsênlê lêi cor-
relão por conla da sêguinte dotaçáo orçâmentária:

03.001.04. I 22.001.2.003.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

An. ,l' Esta Lei entra em vigoÍ nâ dâta de sua publicação.

GABI ETE OA PREFEÍTA TIUNICIPAL DE PEDRA PRETA{IT.

AOS VINTE E OUATRO DIAS DO ÍUÊS DE ÂGOSTO DO AIO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Preíêita ilunicipal

:

LEI N' í.5í6. DE 2023 . DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXiLIO
FINANCEIRO À ASSOCI,AÇÃO OOS AGRICULTORES FAMIL1ARES

OO ASSENTAMENTÕ VALE DO PRÂÍA, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCNS

DÊ 24 DE AGOSTO DE 2023.

oaspóê sobre a concessào de auxílio financeiÍo â AssociaÉo dos Agricul-

tores Familiares do Assentâmento Vâle do Pràta, e dá outãs proüdências

A PREFÉIÍA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato GTosso,

u§ando das atribuiçôes que lhê são conÍêridas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt. í'O Poder Execdivo Municipal flcâ âutorizado a concêdêr Associa-

çao dos AgriqJltores FamiliaÍes do Assêntamento Valê do Pràta, inscrita
no CNPJ no 1O.225.4591OOO147, um auxÍlio financeiro em parcêla única

no valo. de R§ '10.000,00 (Dez mil reais). em atendimento a êmenda impo-

sitive n.o 21 de 21 de Oezsmbro de 202. de aúona do Vereador Clayton

FerÍeirá - OC.

Paégrafo único. O auxílio fnânceiío autoíizado pêla presêniê lêi deverá
sêr empregado pera algndêí as demândas dâ instltulçâo bênêfciada
nos moldaa dâ dêsllnação dêfinida ne êm6ndâ ê dê acoÍdo com o pro-

iêto aprê!€nlado âo Exgcutlvo.

Art. ? A Associa€o dos AgÍicuhorês FaÍhiliaÍes do Assentahenlo Vale
do Preta fica obrigada â apresêntar presl,âçáo de contas, no prâzo de até
180 (cento e oitentâ) dias após o recebimenlo do auxíio tinanceib menci-
onado nesta lei, âbrangendo a totalidade dos rêcuÍsos recebidos.

PaÉgrato único. A paestâÉo de contás mencionada nesle aalip deverá
estaí instruídâ dos documentos fiscâis quê comprovem as aquisiçõês e
seíviçps a que sê reÍe.e o parágrafo único do arligo 1" dêsta lêi.
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Art, 3P As despesas decorentes dâ âçáo autorizâda pela presênte lei cor-

rêÉo por conta da seguint€ dotâçáo oÍçâmentáÍiâ:

06.00 1.20.606.000í.2.004.3.3.50.43.00.00 - Subvençôes Sociais

A,t. ,l' Esta Lei entra em vigoÍ na datâ dê sua publicâção.

GABINETE DA PRÊFEIÍÂ IIUNICIPAL DE PEDRA PRETA{íT.

AOS VINÍE E OUATRO DIAS tX) HÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERRÊIRÂ DE SOUZA

PrêÍêila Ítlunicipsl

DE 24 OE AGOSTO DE 2023.

Dispóe sobre a conce-ssáo de auxilio financêiro ao Lions Clube de Pedià

Pretâ, e dá outras proüdênciâs.

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PREÍA, Estado de Mato GTosso,

usãndo das âlÍibuiçôes que lhê sáo conÍêíidas poÍ lêi.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÉ lo O Poder Exêculivo Municipalfica aulodzado a conc€der ao Lions

Clubê de Pedra Preta, inscÍito no CNPJ no 01.366.418/0001-80, um auxilio

financêiE em paÍcêla únicâ no valor de R$ í3.223,87 (lreze mil, duzêntos

e ünte e líés reâis e oilenta e sete centâvos), em âtendimento â emenda

impositíva n'24 de 2'1 de Oezeínbro de 2022, de autoria do Vereador Clay-

lon FeÍreira - DC-

ParágrdÍo único. O auxÍlio financeiro autorizado pela presente lei deverá

sêr emprêgado pâÉ atendeÍ âs demandas da inslituiçáo b€ôeficiâda
nos moldê3 da destlnação dêf,nidá na êmenda e dê acôrdo com o pro'

lêto aprc!êntôdo âo Exôcutlvo.

AÍ1. 2'O Lions Clube de P€dÍa Prêta fcã obrigada a apresentar prestaÉo

de contas, no prazo de até '180 (cento e oitenla) dias agis o recebimento

do auxflio fnancêiro menoonâdo nesta lei, abrangendo a totalidade dos

reaursos recêbidos.

Pâégrâfo única. A píestâçáo de conlas mencionada nesle ártigo deveÉ

estar instruÍdâ dos documentos fiscâis quê compÍovem as aquisiçóes e

sêrviçps a que se refere o parágralo único do artigo 1' desta lei.

An. 3" As despesas decorÍentes dâ açáo autorizadâ pêlâ pEsente lei côr_

Íerão por conta da sêguintê dotaçáo oÍçamentária:

í1.001.!0.302.0005.2.M5.3.3.50.4&00-00-Subvençôes Sociais

Art f Esla Lei enfa em vigor nâ dâtâ de sua publicaçáo.

GABINETE DA PREFEÍTA I'UNICIPAL DE PEDRA PRÊÍA{fT.

AOS VII{TE E OUATRO DIAS DO ÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍêita llunlclpal

LEt N. 1.517, OE 2023 - D|SPÔE SOBRE A CO CESSÃO OE AUXIúO
FINANCEIRO AO LIONS CLUBE DE PEDRA PRETA, E OÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS.

LEr No í.s18, DE 2023 - D|SPÔE SOARE A CONCESSÃO DE AUXíL|O
FINANCEIRO À ASSOCNCÃO COMERCIAL E INDUSÍRIAL OE

PEDRA PRETA. E óA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE 24 DE AGOSTO DE 2023,

Dispóe sobre â conc€ssáo de aúxílio fnanceiro à Associação Comercial e

lndustrial dê Pedra Prêta, ê dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, EStAdO dE MâtO GTOSSO,

usando das atribuiçóes que lhe §ão conferidâs pot lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINÍE LEI:


